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I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, CLEIDE MON-
TEIRO OLIVEIRA, mat. nº 3240940/3, no cargo de Assistente Social, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.824,67 
(dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples (valor da média)
Total de Proventos

  2.824,67
  2.824,67

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 978151
PORTARIA AP Nº 1.979 DE 21 DE AGOSTO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/1214447 E 
SISPREV Nº 2023.04.1953P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 3º e Anexo II da 
Lei nº 9.322/2021 combinada com a Lei nº 10.007/2023; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, GRACELI DA SILVA NUNES, matrícula. nº 5550718/2, no 
cargo de Professor Classe II, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 14.153,78 (quatorze mil, cento e cinquenta e três 
reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação Magistério – VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.671,54  
838,60

3.737,23
   282,72 
4.623,69

  14.153,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 978408
PORTARIA PS Nº 1.938 DE 16 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1056631.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 4º, inciso IV, 
22, inciso I, 27, §1º, 30 e 31 § 2º da Lei nº 5.011/1981 e alterações pos-
teriores c/c artigo 40, §4º e §5º da Constituição Federal em sua redação 
original, no valor de R$ 4.224,10 (quatro mil duzentos e vinte e quatro 
reais e dez centavos), em favor de ELIANA DA SILVA BRAGA, na condição 
de companheira do ex-segurado Mosaniel Soares de Castro, pertencente 
ao quadro de ativos da Policia Militar – PM/PA, onde ocupou a graduação de 
soldado, mat. nº 5335060/01, falecido em 07/01/1996.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2023, re-
troagindo a 60 meses anteriores à data do requerimento administrativo 
(19/08/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III - Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §4º, art. 
40 da Constituição Federal/1988, em sua redação original.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 978415
PORTARIA PS Nº 1904 DE 16 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2023/603745
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, 
caput, §2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 

R$7.068,68 (Sete mil e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos) 
em favor de ERIKA ELANE DA SILVA XAVIER, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Heliomar Chaves Lameira, pertencente ao quadro de ativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, onde exerceu o cargo de Oficial de 
Justiça Avaliador, mat. nº 10772-7, falecido em 04/05/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 978427
PORTARIA AP Nº 1.826 DE 31 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo PAE Nº 2022/1130494 E 
SISPREV Nº 2022.04.2170P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, GIAN ANTONIO 
CRUZ TOPPINO, mat. nº 5858046/1, no cargo de Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, classe B, ref. II pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado da Fazenda- SEFA, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$27.240,99 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta reais e noventa 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 86% da média aritmética simples (31.675,57)
Total de Proventos

27.240,99
27.240,99

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 978433
PORTARIA AP Nº 2.022 DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2018/218871 
E SISPREV 2023.04.2015P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
NAIDE CORREA MENDES, mat. nº 732990/1, na função de Servente Re-
ferência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.496,94 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17  

1.311,35
3.496,94

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 978440
PORTARIA AP Nº 2.026 DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2014/19298 E 
SISPREV 2023.04.2024P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPSS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE 
NAZARÉ ROCHA DA SILVA, mat. nº 362468/1, na função de Servente Re-


